
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº              , DE 2003
(Do Sr. Gastão Vieira)

Solicita informações ao Sr. Ministro da Cultura sobre
projetos relacionados às leis de incentivo à cultura.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e nos artigos 24,
inciso V , e 115, inciso I, do Regimento Interno esta Comissão encaminha ao
Ministro da Cultura o seguinte pedido de informações:

Com referência aos projetos que se propõem a utilizar incentivos culturais
por meio das Leis Rouanet e do Audiovisual apresentados ao Ministério, solicita-se
encaminhar, com valores, sendo todos por unidade da federação e por região,
referente ao período de 1998 a 2002:

a) a relação dos projetos aprovados, com valores a captar, captados e
período;

b) os projetos reprovados e respectivos pareceres;
c) a identificação dos proponentes (nome, cidade, UF, dentre outras);
d) as empresas financiadoras.

Pede-se que o envio dessas informações se dê na maior brevidade
possível, e seja também feita em meio magnético.

JUSTIFICATIVA

É interesse desta Comissão, em especial de sua Subcomissão de Cultura,
o exame detalhado da aplicação dos recursos em incentivos culturais.

As leis conhecidas como Rouanet e do Audiovisual vêm sendo utilizadas
com resultados positivos nos últimos anos, há cerca de uma década. No nosso
entender, há necessidade de que os projetos aprovados representem o interesse da
sociedade. E, para isso, torna-se necessário que esta Casa, e esta Comissão de
Educação, Cultura e Desporto, tenha ciência dos projetos que vêm recebendo



recursos, os projetos que estão sendo reprovados, os critérios adotados, o grau de
regionalização dos recursos, dentre outras informações.

De posse das informações requeridas, certamente esta Casa poderá,
efetivamente, realizar um trabalho de revisão das normas de incentivo à cultura de
modo colaborativo, tal qual tem se mostrado o relacionamento desta Comissão com
o Ministério da Cultura.

Nesse sentido, entendemos pertinente a presente solicitação de
informações, para a obtenção dos esclarecimentos necessários à esta Comissão.

Sala das Comissões,      de           de 2003

GASTÃO VIEIRA
Deputado Federal


